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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de

recursos orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 750,00

(setecentos e cinquenta reais) com vistas à realização de procedimento para locação de
Imóvel para Aluguel Social Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária

para atender as necessidades urgentes dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão

que tem se multiplicado dento dos limites do município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei

8.666/93, e se justifica peles seguintes motivos:  O aluguel social é um benefício garantido por

Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n° 8.742/93 (Lei Orgânica

da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a

referida família, após par-jar por avaliação da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidária, através da Assistente Social, conforme parecer anexo, foi julgada em

situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais,
sendo a família apta a receber o referido beneficio por 03 (três) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado
e as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme

solicitações constantes dos autos do processo administrativo n° 0003/2021- SEDES.

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 22 de fevereiro de 2021.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Sec-etária Municipaji de Desenvolvimento Social
Trabalho e Economia Solidaria,

Rua São Raimund ), 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MÀ
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EST XÚO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ NB 01.612.525/0001-40

PORTARIA N‘^ ÜÜ5/2Ü21. DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
TRABALHO. E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ü PREFE!'rO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, 11,

junho de 1997, peia presente.

suas

a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

f- RESOLVE:

An. r Nomear a senhora EUZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SII.VA.

3-53. para ocupar o

comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

portadora do RG n“ 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.11

cargo de provimento em DE

Ari. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

An. 3° Revogam-se as disposições ern contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

MARANH.ÃO, em 04 de janeiro de 2021. A

DE BURITICUPU, ESTADO DO

/

/
/

João Carlos Tjwxeíra da Silva
Prefeito iMunicipal

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria,
neste ato representado pela Sr.^ EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA

DESPACHO: Segue, para prosseguimento do feito. Processo Administrativo n^ 0003/2021-
SEDES, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 22 de fevereiro de 2021.

da Costa
m^To de Contabilidade
: TO 002923

Vinl
Diretor

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recehi o presente documento

/a o3iEm:

AssíaStUfO-



CO PAG.N"

ESTADO DO MARANHÃO
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CERTIDÃO

Vinícius Alves da Costa Contador, inscrito no, sob o n° CRC: TO 002923

Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2021, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO DE

IMÓVEL PARA ALUGUL SOCIAL, oara atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

BURITICUPU-MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02- PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 244 0029 2049 0000 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.48 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA
FÍSICA

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: 80.000,00

Buriticupu - MA, 22 de fevereiro de 2021

r

Ives da Costa

epàWamento de Contabilidade
CRC: TO 002923

I

D ire;



estado DO MiRANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

' ÍABINETE DO PREFEITO

CNPJ N8 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 040/2021, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

DíSFÕE SOBiUí A NOMEAÇÃO DE DIRETOR DO
DEEARrAMENTO GERAL DE CONTAinUDADE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições .egais e nos termos do art. 89, U,

de 15 de junho de 199'^ . pelo presente.

da Lei Orgânica Municipala

RESOLVE:

Art. 1° Nomear VINÍCIUS ALVES DA COSTA, portador do RG

0689712720! 9-4 SSP/MA, inscricão CRC/TO n" TO-002923/O-5 c CPF n'’ 000.961.081 -

para ocupar o cargo 'V; provimento em comissão de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO GERAL DE t ONTABiLIDADE.

n'

26,

Art. 2” A presente Portí.r a entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro ck .1)21.

Art. 3” Revogam-sc is disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLÍQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PFÜiFElTO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 14 janeiro de 2021. /,

Joâ(' Carlol

Prefeito Municipal

ixeira da Silva

Rua São Raimunc o n6 01, CEP: 65.393-000 - Centro  — BuHtIcupu/MA


